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Art. 2 º - DESIGNAR RODRIGO COSTA PINHEIRO DE SOUSA - Funcional: 
54196889 - Presidente; BRUNO SOARES CORREA – Funcional: 5952325 
– Membro; GILSANDRO MELO DOS SANTOS – Funcional: 5954109 – Mem-
bro, para conduzirem as investigações;
Art. 3º - DETERMINAR a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1022581
PORTARIA Nº 1082/2023-CGP/SEAP Belém-PA, 05 de dezembro 
de 2023.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do Art. 
199, da Lei Estadual nº 5.810/1994 e Art. 105, § 1°, da Lei Estadual n° 
8.972/2020;
RESOLVE:
 Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Sindicância Administrativa In-
vestigativa Nº 7859/2023-CGP/SEAP, objetivando apurar possível cometi-
mento de infração funcional, acerca do suposto extravio do colete balístico 
(tamanho “G” RP-49085), conforme os fatos narrados no Boletim de Ocor-
rência nº 00273/2018.100619-0, do dia 14/01/2019.
Art. 2 º - DESIGNAR RAFAELA VITORIA SAMPAIO PINTO - Funcional: 
6039262 - Presidente; EMERSON DE SOUZA PEREIRA - Funcional: 5917930 
– Membro; GUSTAVO GONCALVES ALVES - Funcional: 5952461 – Membro, 
para conduzirem as investigações;
Art. 3º - DETERMINAR a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
Art. 4º - COMUNICAR à Coordenadoria de Transporte – CTRANS para ci-
ência desta instauração e a respeito do Processo Administrativo Disciplinar 
nº 5213/2019, referente ao fato discorrido no Boletim de Ocorrência nº 
00168/2018.107014-6;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1022586
PORTARIA Nº 1086/2023-CGP/SEAP Belém (PA), 05 de dezembro 
de 2023.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o disposto pela Lei Estadual nº 5.810/94-RJU;
CONSIDERANDO os autos da Sindicância Administrativa Investigativa nº 
7458/2023-CGP/SEAP, objetivando apurar as denúncias de supostas situ-
ações de tortura e maus tratos em desfavor do interno DARCY JUNIOR DE 
SOUSA TORRES (INFOPEN 371383), quando custodiado na atual Unidade 
de Custódia e Reinserção de Vitória do Xingú – UCR VITÓRIA DO XINGU, 
conforme Ofício nº 1129/2023/EOuv-ONASP/ONASP/SENAPPEN/MJ.
CONSIDERANDO que a Comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo ARQUIVAMENTO do feito, diante da ausên-
cia de materialidade ou prática de infração funcional suficientes, com fulcro 
no art. 201, inciso I, da Lei nº 5.810/94 – RJU.
RESOLVE:
Art. 1º - ACATAR, o Relatório Conclusivo e DETERMINAR o ARQUIVAMENTO 
do presente feito, com fulcro, por analogia, no artigo 201, I, do RJU c/c art. 
105, §4º da Lei nº 8.972/2020.
Art. 2º - OFICIAR à Ouvidoria Nacional dos Serviços Penais, para ciência 
desta decisão;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1022575
PORTARIA Nº 1085/2023-CGP/SEAP Belém-PA, 05 de dezembro 
de 2023.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do Art. 
199, da Lei Estadual nº 5.810/1994 e Art. 105, § 1°, da Lei Estadual n° 
8.972/2020;
RESOLVE:
 Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Sindicância Administrativa Inves-
tigativa Nº 7862/2023-CGP/SEAP, objetivando apurar possível cometimen-
to de infração funcional, acerca da suposta liberação de servidores que es-
tavam realizando extraordinária diurna, sem autorização superior, ocorrida 
no dia 26/11/2023, na atual Unidade de Reinserção de Regime Semiaberto 
de Marabá – URRS MARABÁ, conforme os fatos narrados no Ofício Interno 
nº 450/2023/SEC/URRS MARABÁ/SEA, via PAE nº 2023/1373540.
Art. 2 º - DESIGNAR RAFAELA VITORIA SAMPAIO PINTO - Funcional: 
6039262 - Presidente; EMERSON DE SOUZA PEREIRA - Funcional: 5917930 
– Membro; GUSTAVO GONCALVES ALVES - Funcional: 5952461 – Membro, 
para conduzirem as investigações;
Art. 3º - DETERMINAR a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1022573

PORTARIA Nº 1077/2023-CGP/SEAP Belém (PA), 04 de dezembro 
de 2023.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 
5.810/1994-RJU (alterada pela Lei nº 9.230/2021) e art. 110, II, da Lei 
nº 8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR nº 7858/2023-CGP/SEAP em desfavor do servidor A.S.N. (M.F.: 
5949786), Policial Penal, objetivando apurar a responsabilidade adminis-
trativa e/ou funcional do servidor, por suposta omissão no zelo e conser-
vação de bem público, bem como conduta desidiosa ao abandonar o posto 
de serviço sem expressa autorização de seu superior hierárquico, no dia 
15/04/2023, data em que houve a fuga de um interno na atual Unidade de 
Custódia e Reinserção de Marituba I – UCR MARITUBA I, conforme os fatos 
narrados na Sindicância Administrativa Investigativa nº 7487/2023-CGP/
SEAP, infringindo, em tese, aos arts. 177, I, IV e VI, 178, XIII e XIV c/c 
190, XIX, da Lei nº 5.810/1994-RJU.
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores RODRIGO 
COSTA PINHEIRO DE SOUSA - Funcional: 54196889 - Presidente; RO-
NALDO BORGES TRINDADE - Funcional: 5953259 – Membro; JEFFERSON 
WANDERSON PEREIRA DE SENA – Funcional: 5933254 – Membro, para 
conduzirem as investigações;
Art. 3º - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
Art. 4º - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, caput, da Lei Estadual nº 5.810/1994-RJU c/c artigo 83, caput, 
da Lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apresentar Relatório 
Conclusivo ao final da apuração;
Art. 5º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas-DGP para registros 
nos assentamentos funcionais do servidor;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 1022589
PORTARIA Nº 1075/2023-CGP/SEAP Belém (PA), 04 de dezembro 
de 2023.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei Estadual 
nº 5.810/1994 - RJU (alterada pela Lei nº 9.230/2021) e art. 110, I, da 
Lei nº 8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 
DISCIPLINAR nº 7857/2023-CGP/SEAP em desfavor da servidora R.C.C.C. 
(M.F.: 5556430), objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/
ou funcional da servidora, por suposta, desídia na comunicação do cumpri-
mento de acautelamento da Pessoa Privada de Liberdade – PPL ADAILTON 
SILVA RIBEIRO (INFOPEN 347560), pela então direção na época dos fatos, 
da atual Unidade de Custódia e Reinserção de Marituba – UCR MARITUBA 
III, conforme os fatos informados via e-mail, do dia 24/06/2023, infrin-
gindo, em tese, aos artigos 177, I, VI, IX, “b”, 178, XXI c/c 189, da Lei nº 
5.810/1994-RJU.
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores ANDRÉ SILVA 
DE OLIVEIRA - Funcional: 42811 - Presidente; GECIRLEY CANDIDO DE 
JESUS MOURA - Funcional: 5952590 – Membro; RONALDO BORGES TRIN-
DADE - Funcional: 5953259– Membro, para conduzirem as investigações;
Art. 3º - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
Art. 4º - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, caput, da Lei Estadual nº 5.810/1994-RJU c/c artigo 83, caput, 
da Lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apresentar Relatório 
Conclusivo ao final da apuração;
Art. 5º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas-DGP para registros 
nos assentamentos funcionais do(a) servidor(a) e a Vara Única da Comarca 
de Goianésia-PA;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 1022591
PORTARIA Nº 1073/2023-CGP/SEAP Belém-PA, 04 de dezembro 
de 2023.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do Art. 
199, da Lei Estadual nº 5.810/1994 e Art. 105, § 1°, da Lei Estadual n° 
8.972/2020;


